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PROJETO DE LEI 01 PL
Oi-08JÀ/5997

Dispõe sobre a proibição de todos os
proprietários de cães transitarem
pelas ruas, praças e parques do
Município de São Paulo sem a
utilização de guias, e dá outras
providências.

Art. 1° - Fica proibido a todos os proprietários de cães
a transitarem pela ruas, praças e parques do Município de São Paulo sem a
utilização de guias.

Parágrafo único - A utilização de guias se aplica
principalmente aos proprietários de cães considerados agressivos e de guarda.

Art. 2° - Aos proprietários de cães, mencionados no
artigo anterior, que forem flagrados transitando sem a utilização das referidas
guias, será aplicado multa no valor de 600 Ufir's.

Art. 3° - Esta X.ei será regulamentada pelo Executivo,
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.
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Art. 40 - As despesas decorrentes da execução daiLpresente ei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
suplement adas se necessário.

Art. 50 Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 0- CiLe R2,-)6;	 Cei"

tyáthit;
WADIH MUTRAN

Vereador
P.P.B.

CÓD. 0522
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